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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 28 de maio de 1956. 

OFICIO 
N9  25. 

Sr. Presidente 

Encaminhamos a essa Egrégia Camara, o Projeto de 
Lei n2  18, que altera o Arte 39  da Lei n2  235, de 19/12/53. 

A referida Lei, estabelece a padronização dos car-

gos e regulamenta os avanços trienais a que se referer o Art. 103, 

da Led Organíca. 	 % 
Conforme oficio anterior n2  19, enviado a Camara, 

onde explica minuciosamente os motivos que nos levam a alterar o 
Arte 39  da Lei n2  235, achamos desnecessário tecer maiores comen- 
tários sobre o Projeto de Lei em apreço. 

Queremos ressaltar entretanto, o aumento proposto 
por este Executivo, na nova tabela de avanços, bem como, a nova pa-
dronizaçao agora com bases melhores nos vencimentos dos funcionari- 

. os, acarretando desta forma uma despesa anual de Cr$ 814.860,00 
(oitocentos e quatorze mil oitocentos e sessenta cruzeiros), ou se-
ja, Cr$ 407.430,00 (quatrocentos e sete mil quatrocentos e trinta 

cruzeiros) para o prOximo semestre. 
A nova tabela de avanços, anexa ao Projeto de Lei 

n2  18, também ficou alterada, começando os vencimentos básicos de 

Cr$ 1.200,00 a 10.000,00 ou seja do padgo 1 a 20. 
Sao essas as principais consideraçoes que julga- 

mos
. 

 necessário fazer,ao enviar-mos o presente Projeto de Lei. 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.S., 

os nossos protestos de alto apreço e distinta consíderaçao. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

I SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cá'mara de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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D LEI Nº LTE 	TIGO 

TRIENAIS A 
1 	RUE REGULAMENT OS AVAN 

VE SE REFERE O ART2  10 

Tesoureiro, padrao 13, classificado no 11. padrao 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• 

PROJETO DE LEI 
N2  18 

de: 28 de maio de 1956. 

A 
da LEI ORGANICA. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 
Arte. 12- O arte 32, da Lei no 235 de 19 de dezembro de 

1953, passara a ter a seguinte: redaçao: 
Arte 30  - Os atuais cargos isolados passara° a ter a seguin- 

te padronizaçao“le acordo com a tabela de avanços anexa: 
SUB-PREFEITURAS: 
Sub-Prefeito da sede,padrao 20, classificado no padrao 14. 
Sub-Prefeito Rural, padrao 12, classificado np padrao 9. 
SECRETARIA: 
Secretario, padrao 20, classificado no padrao 15. 
Escrituraria padrao 11, classificado no padrao 10. 
Continuo, padrão 11, classificado no padrao 6. 
Servente, padgo 8, classificado no padrao 2. 
CONTADORIA: 
Contador, padrao 20, classificado no padrao 15. 
Fiscal Lotador, padrao 14, classificado no padrao 12. 

Escrituraria padrao 13, 
wr 

classificado no padrao 10, 
Escrituraria padrío 13, classificado no padrao 9. 
Escrituraria padrao 12, classificado no padrao 8. 
Escrituraria padrao 11, classificado no padrao 89  

Reg. no Livro de Leis n.0  
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Continuaggsw_22. 

. 	. 	 - 
Escrituraria padrao 11, classificado no padrao 8. 

INSTRUÇÃO P6BLICA: 	- 
Diretor de Ensino, classificado no padrao 7. 
Aux iliar, padr;o 10, classificado no padrao 7. 
BIBLIOTECA MUNICIPAL: 
Bibliotecário, 	a padro 10, classificado no padrao 7. . 

. 
Auxiliar, padrao 3, classificado no padrao 1. 
FOMENTO: 	 . 

4 auxiliares no Campo de Cooperaçao, classificados no padrao7. 

CEMITÉRIO: 
Zelador, padgo 9, classificado no padrao 7. 
LIMPEZA PÚBLICA: 
Motorista, padgo 10, classificado no padrao 9. 
4 serventes, padr;o 10, classificados no padrao 7. 
PARQUES E JARDINS: 

4 jardineiro, classificado no padrao 7, 
OBRAS E VIAÇÃO: 
Engenheiro, padrao 22, classificado no padrão 20. 
Dessínhistas padgo...„ classificado no padrão 10. 

Escritugria classificado no padrao 7. 
Almoxarife, padrao 9, classificado no padr4o 9. 
Capataz Geral, padrao 13, classificado no padrao 13. 
Fiscal de Obras, padrao 13, classificado no padrao 12. 

Capataz Rural, padrao..., classificado no padrao 9. 
Chefe de Turma, padrao..., classificado no padrao 9. 

2 tratorista, classificados no padrao 9. 
2 patroleiro, classificados no padrao 9. 
2 marteleteira classificados no padfao 

9. 
5 motorista, classificados no padrao 9. 
4 motorista rural, classificados nol padrao 7. 

Reg. no Livro de Leis n.° 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

continnuao... 	PROJETO DE LEI 
1 pedreiro, classificado no padrao 7. 

1 compressorísta, classificado no padr;o 9. 
Arte 29  - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19  de 

julho do corrente ano, revogadas as disposiçges em contrário& 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE MAIO DE 1956 

JOS MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 28 de maio de 1956. 

OFICIO 
N2  26, 

Sr. Presidente 

A 
Tendo sido enviado a essa Colenda Camara, o Pro- 

jeto de Lei n2  18, que se refere à nova padronização dos funcioná-
rios e consequente aumento nos seus vencimentos, enviamos o Projeto 
de Lei n2  191 a este anexo, para a suplementaçá*o nas respectivas ru-
bricas. 

Caso o Projeto de Lei n2  18, merecer a aprovação 
desse nobre Legislativo, pedimos a urgente aprova4o do Projeto de 
Lei n2  19, uma vez que, a Lei de Orçamento n.a4p preve verba para tal 
fim, ou sejal para a nova padronização do Funcionalismo Público Mu-
nicipal. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.S. 
os nossos protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

JOSã MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
13D. Presidente da Cá'mara de Vereadores 
NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICSPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 19 

de 28 de maio de 1956. 

AUTORIZA i ABERTURA DE CRÉDITOS 
PLEMRNTARES.  

MARIO MONACO, Prefeito Municipalde Bento Gonçalves. 
saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

12  - Fica o poder Executivo, autorizado a abrir credit 
no total de Cr$ 407.430,00 (quatrocentos e sete mil, 
e trinta cruzeiros), e destinados as seguintes verbas: 

SUB-PREFEITURAS 
Código Local 110 - Pessoal Fixo 

Código Geral 8.02.0 - b) Sub-Prefeitos Rurais®, ........Cr$ 12.000,00 
SECRETARIA 

JOSí 
Faço 

Lei seguinte: 
Artg 

suplementares 
quatrocentos 

Código Geral 
Código Geral 
Código geral 

Código Local 120 - Pessoal 
8.04.0 	b) 
8.09.0 - a) 
8.09.0 b) 

Código Geral 
Código Geral 
Código Geral 
Código Geral 
Código Geral 

Codigo 
8.13.0 - a) 
8.13.0 - e) 
8.13.0 - f) 
8.13.0 - g) 
8.13.0 - h) 

Código 
Código Geral 8.36.0 - a) 

Fixo 
Escrituraria padrao 10., 	Cr$ 

Continuo padrão 6.1..........*Cr$ 
Servente padgo 2., 	Cr$ 

CONTADORIA 
Local 121 - Pessoal Fixo 
Tesoureiro padrao 11.,........Cr$ 
Escriturário padrão 10.,......Cr4 
Escriturário padrão 100,.....*Cr$ 
Escriturários padrão 8.,......Cr$ 
Escriturário padrão 8., 	Cr$ 

INSTRUÇÃO P6BLICA 
Local 22 - Pessoal Fixo 
Diretor de Ensino., 

3.900,00 
2.400,00 

1.1222.1.22 
.100, 00 

2.640,00 
1.920,00 
2.400,00 
5.400,00 
3.600,00  

15.960,00 

Cr$ 3.200,00 
Reg. no Livro de Leis n•° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Municipio 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Continue o),, 	PROJETO DE LEI 
Código Geral 8,36,0 	b) Escrituráriapadrão 7.,....** 

BIBLIOTECA MUNICIPAL 
Codigo Local 221 - Pessoal Fixo 

8.34,0 - a) Bibliotecário padrão 7., 	 
8.34,0 	b) Auxiliart,.... ....... 	 

FOMENTO 

Código Geral 
Codigo Geral 

Fl.  

.Cr$ 4800,00 
4.80o,00 

Cr$ 3.600,00 
.Cr$ 1222122 4.8o000 

0 
Codigo Local 240 - Pessoal Variável 

Codigo Geral 8.59.1 b) Extranumerários diaristas.,...*Cr$14.400,00 

LIMPEZA PÚBLICA, 

Codigo 
Codigo 

Codigo Local 330 - Pessoal Fixo 
Geral 8.85.0 - a) Motorista padrão 	... 
Geral 8.85.0 	b) 4 serventes, padrão 7.1.. 098,11 

PARQUES E JARDINS 
Codigo Local 35 - Pessoal Variável 

..Cr$ 9.000,00 
"Cr$10,800,00 

19.800,00 

Codigo Geral 8.81.1 - 4 jardineiros padrão 7.,..*..... 
OBRAS E VIAÇÃO 

..cr$16.980,00 

Código Geral 
Codigo Geral 
Codigo Geral 
Codiho Geral 

Código Local 400 - Pessoal Fixo 
8.80.0 - c) Escriturário padrao 7., 	 
8.80.0 d) Almoxarife padrão 9., 	 
8,80.0 - e) Capataz Geral padrão 13.,,,,,, 
8.80.0 	f) Fiscal de Obras padrão 120,.** 

CONSERVAÇÃO DE RUAS 

Cr$ 2.400,00 
Cr$ 2.700,00 

.Cr$ 3.600,00 
*Cr$ 2.400,00  

11.100,00 

Codigo Local 41 - Pessoal Fixo 
Codigo Geral 8.81.0 	a) Capataz padrão 9.,............ Codigo Geral 8.81.0 - b) Capataz padrão 9t,. ....... *... 
Código Geral 8.81.0 - c) 4 motoristaspadrão 
Codigo Geral 8.81.0 - f) pedreiro padrão 

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

.Cr$ 2.400,00 

.Cr$ 3.600,00 

.C416,200,00 
,Cr$ 3.600,00  

25,800,00 

Codigo Local 142 - Pessoal Fixo 
Reg. no Livro de.Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

cigatImull„, PROJETO DE LEI 	Fl. 3 

Codigo Geral 8.82.0 - a) Capataz Geral padr;o 10.,......Cr$ 4.710,00 
Código Geral 8.82.0 - c) 2 Tratorista padrão 9.,........Cr$ 4.800,00 
Código Geral 8.82.0 - d) 2 Patroleiro padr'aw.o 9.,........Cr$ 7.200,00 
Código Geral 8.82.0 .: e) Compressorista padrão 
Codigo Geral 8.82.0 f) Compressorista padrao 8.,......Cr$ 2.400,00 
Código Geral 8.82.0 - g) 2 Motorista padrão 7.,.........Cr$ 4.800,00 
Código Geral 8.82.0 - h) Motorista padrão 7., ..... ......Cr$ 3.600,00 
Código Geral 8.82.1 - Pessoal Variável 	29.310,00 
Código Geral 8.82.1 - 3 extranumerrios mensalistas.,...Cr$ 

INATIVO 	
4.80,00. 

33.690,00 
S 

Codigo Local 600 - Pessoal Fixo 
Codigo Geral 8.90.0 - a) Bambina Germi.,........ ... .... *Cr$ 1.260,00 
Código Geral 8.90.0 b) 	Ida B. 	Eifler.,...... WiêlifPW .....Cr$ 2.520,00 
Codigo Geral 8.90.0 - c) Armanda B. Mello"... 	.....Cr$ 1.260,00 
Código Geral 8.90.0 - d) Felisbino M. Correa., 	.....Cr$ 1.680,00 
Codigo Geral 8.90.0 - e) Coraina L. 	Zorrer.,.. COPP(ie .....Cr$ 1.260,00 
Codigo Geral 8.90.0 - f) Lysippo 	.....Cr$ 4.200,00 
Codigo Geral 8.90.0 - g) Herminia Stenzel.,........ .....Cr$ 1.260,00 
Código Geral 8.90.0 - h) Candida 	Merlin.,.. .90.1iD* .....Cr$ 1.260,00 
Código Geral 8.90.0 - i) ElVirá R. DenOwaa.... ..........Cr$ 1.260,00 
Código Geral 8.90.0 - j) Melina Gava.,....... ........... Cr$ 1.260,00 
Codigo Geral 8.90.0 - 0) Maria T. Marini., 	Cr$ 1.260,00 
Codigo 
• Geral 8.90.0 p) Dosolina De Caril Todeschiní.,.Cre 1.260,00 
Codigo Geral 8.90.0 - 	Hermette Mazzotti., 	Cr$ 2.940,00 
Código Geral 8.90.0 - r) Helvecio 	....... .Cr$ 1.050,00 
Codigo Geral 8.90.0 - s) Catarina Moschini., 	Cr$ 1.260= 00 

990,00 
LIMPEZA P6BLICÃ 

Codigo Local 330 - Pessoal Variável 
Codigo Geral 8.85.1 - Extranumerarios diaristas.y......Cr$ 35.000,00 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

9 415 ,......er$ 1.800,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

QuktinusiaLILL 
	PROJETO DE LEI 	Fl. 

CONSERVAçA0 DE RUAS 
Código Local 1l - Pessoal Variável 

• 
Código Geral 8.81.1 - b) Extranumerarios diaristas.,...e4g5.010,00  
Total. 7 • • • *****10•••••• *************** 10*•••••••••••••••••Cr$407,430,00  

Arte 22  ® Servirá de recursé 'a cobertura das despesas 
decorrentes dos créditos abertos no artigo anterior, a arrecadação a 
maior que se verificar no corrente exercício, ou, em sua falta o pro 
duto de operação de credito que fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar, ate i limite necessário a mesma cobertura. 

Arte 30  - Esta Lei entrará em vigor no dia 12  de julho 
• 

do corrente ano, revogadas as disposiçoes em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIIAL, EM 28 DE MAIO DE 1956. 

ãxiDÁ-taet 
JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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